
Of. nº 124/2011
18 de abril de 2011.

Excelentíssimo Senhor,

Recebemos Requerimento nº 013/2011, com pedido de

licença do mandato do Vereador Dr. Janino Matos Hablich, requerendo licença por

trinta dias, contando a partir do dia 15 de abril até 14 de maio de 2011.

O Primeiro suplente já está no exercício da vereança.

Ao convocar o segundo suplente, Senhor Francisco

Peretto, também manifestou impossibilidade de assumir o mandato no período.

Assim, caro Senhor Verildo Nicanor de Oliveira, está

convidada para comparecer na Sessão Ordinária do dia dezenove de abril dois mil e

onze para tomar posse como Vereador deste Poder Legislativo de Dois Vizinhos

enquanto perdurar a licença do Vereador licenciado, uma vez que é a terceira suplência

da coligação.

Antecipamos agradecimentos pela atenção dispensada,

momento em desejamos sucesso durante o exercício do mandato.

Atenciosamente,

Itamar Camilo Boaretto
Presidente
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